
ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Contrato n° 027/2024 

Processo Administrativo n° 018/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO n° 012/2023-CPL/SANTA LUZIA DO PARUA 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 033/2023 

CONTRATO PARA: Aquisição de  Kit  Natalidade (enxoval 

infantil), para atender as necessidades da Secretaria 

Municipal de Desenvolvimento Social e Cidadania., 

ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 

SANTA LUZIA DO PARUA, E A EMPRESA COMERCIAL 

DEBECHE TEXTIL LTDA. 

A Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Paruá, inscrita no CNPJ n° 12.511.093/0001-06, com sede na 

Avenida Professor João Moraes de Sousa, 355 - Centro - Santa Luzia do Paruá/MA, doravante denominada 

CONTRATANTE, neste ato representada por: Angela Márcia dos Reis, (estado civil), Brasileira„ inscrita no 

Cadastro de Pessoa Física - CPF, sob o n° 637.177.782-34, e a empresa COMERCIAL DEBECHE TDCTIL LTDA, 

inscrita no CNPJ n° 08.974.702/0001-88, com sede RUA  LUIS  GAMA, 733, 01.519-010, CAMBUCI, São Paulo/SP, 

doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu representante legal, YASMIN MACEDO 

DAUD, CPF n° 470.346.438-14, têm, entre si, ajustado o presente Contrato para AQUISIÇÃO DE  KIT  

NATALIDADE (ENXOVAL INFANTIL), PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL E CIDADANIA., submetendo-se As cláusulas e condições abaixo e aos preceitos 

institufdos pela Lei Federal n° 10.520/2002, aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, a Lei Federal n° 

8.666/1993 e, demais normas regulamentares pertinentes à espécie. 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

0 presente Contrato tem por objeto a contratação de empresa para AQUISIÇÃO DE  KIT  NATALIDADE 

(ENXOVAL INFANTIL), PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 

SOCIAL E CIDADANIA.. 

CLAUSULA SEGUNDA - DOS DOCUMENTOS CONTRATUAIS 

Integram o presente Contrato, independentemente de transcrição, o EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO 

012/2023-CPL/SANTA LUZIA DO PARUA e a Proposta de Pregos da CONTRATADA. 

CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR 

0 valor global deste Contrato é de R$ 10.087,00 (dez mil e oitenta e sete reais). 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A quantificação do contrato se dará conforme planilha abaixo: 

ESPECIFICAÇÕES E ITENS DO CONTRATO 

Descrição 	 Unidade 

CUEIRO PARA RECEM-NASCIDO EM TECIDO 	UNIDADE 
FLANELADO E ANTIALERGICO, MEDINDO EM 
MEDIA 0,96 X 0,80. CORES AMARELO E 
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Item 

1  
Quant. 	R$ Unit. 	R$ Total 

50 
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2 

VERDE. 

PAGAOZINHO 	CONJUNTO 	DE 	RECÉM- 

NASCIDO EM ALGODÃO 03 PEÇAS 
CONJ. 50 R$ 7,50 R$ 375,00 

CONJUNTO  BODY  +  SHORT  COM ABERTURA 

3 
ENTRE 	AS 	PERNAS, 	COM 	BOTÕES 	DE 

PRESSÃO, 	MALHA 	100% ALGODÃO 	NAS 
CONJ. 50 R$ 9,05 R$ 452,50 

CORES AMARELO E VERDE.TAM: P e M.  

4  
KIT  COMPOSTO DE LUVA, GORRO E SAPATO 

DE MALHA CORES AMARELO E VERDE. 
KITS  50 R$ 8,50 R$ 425,00 

5 
TROCADOR 	IMPERMEÁVEL PARA 	RECÉM- 

NASCIDO. 
UNIDADE 50 R$ 24,49 R$ 1.224,50 

6 
BOLSA MEDIA PARA RECÉM-NASCIDO DE 

QUALIDADE COM BOLSO FRONTAL. 
UNIDADE 50 R$ 31,00 R$ 1.550,00 

TOALHAS DE BANHO PARA RECÉM-NASCIDO. 

7 
COM 	CAPUZ 	E 	FORRO 	FRALDA. 	TAM:  

70X90CM, 	100% 	ALGODÃO 	NAS CORES: 
UNIDADE 50 R$ 925,00 

 
R 	18,50 $ 

AMARELO E VERDE. 

8 MANTA - MANTILHA 100% ALGODÃO. UNIDADE 50 R$ 16,00 R$ 800,00  

9 
KIT 	COM 	05 	FRALDAS 	BRANCAS 	100% 

ALGODÃO. TAMANHO MÍNIMO 70X70 CM  
KITS  50 R$ 1.150,00 

 
R$ 23,00 

BANHEIRA 	PLÁSTICA 	INFANTIL 

ANATÔMICA.FABRICADO EM MATERIAL DE 
POLIPROPILENO 	ATÓXICO,COM 	CANTOS 

ARREDONDADOS, LOCAL APROPRIADO PARA 
10 COLOCAR SABONETE E ESPONJA, VÁLVULA UNIDADE 50 R$ 43,70 R$ 2.185,00 

EM  PVC  COM LACRE PARA ESCOAMENTO DA 
AGUA, CAPACIDADE  MINIMA  DE 25 LITROS, 
PESO SUPORTADO DE ATÉ 20KG NAS CORES 
TRANSPARENTE, AMARELO E VERDE. 

11 PENTE E ESCOVA  KITS  50 R$ 4,00 R$ 200,00 

12 
SABONETE LÍQUIDO 200ML NEUTRO PARA 

RECÉM-NASCIDO. 
UNIDADE 50 R$ 8,00 R$ 400,00 

Valor Total R$ 10.087,00  

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
UNIDADE: 00  SEC.  MUN.  ASSIST.  SOCIAL TRAB. CIDADANIA 

CLASSIFICAÇÃO: 08.122.0008.2078.0000 MANUT. E FUNC. DA  SEC,  M. DE A. SOC. TRAB. E CIDADANIA 

NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.32.00 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

CLÁUSULA QUINTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do Contrato, de acordo com 

o constante no Artigo 65, § 1°, da Lei Federal n° 8.666/1993. 

CLAUSULA SEXTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

0 prazo de vigência deste Contrato terá inicio a partir da data de sua assinatura e vigorará até 

31/12/2024, condicionada sua eficácia após a publica0o do seu extrato na imprensa oficial. 	 COMERCIAL 
DEBECHE TEXTIL 
FIRELE 
ME08974702000188 

Assinado de forma digital pur 
COMERCIAL OEBECHE TEXTIL 
EIRELE ME1189747020(10ISA 
Dadoc 2024.01,26 101205 
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O prazo de vigência poderá ser prorrogado, considerando o principio da anualidade do orçamento 

previsto no  art.  57, da Lei Federal n° 8.666/1993. 

CLAUSULA SÉTIMA - DA SUBCONTRATAÇÃO 

O presente contrato poderá ser objeto de subcontratação, com o percentual de até 45% (quarenta e 

cinco por cento), com prévio e expresso consentimento do CONTRATANTE e sempre mediante instrumento 

próprio, devidamente motivado, a ser publicado no Diário Oficial ou quadro de avisos da Prefeitura Municipal. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Aceitação da CONTRATANTE não exime a CONTRATADA de responder pelos 

atos, falhas, erros ou atrasos na execução do fornecimento subcontratado. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A subcontratação não terá nenhum vinculo financeiro com a CONTRATANTE 

e estará obrigada a aceitar suas decisões. 

CLAUSULA OITAVA - DA FISCALIZAÇÃO 

A execução do Contrato será acompanhada e fiscalizada pelo(a) fiscal de Contratos Administrativos da 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Paruá, que anotará, em registro próprio, todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 

defeitos observados. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, 

inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, imperfeições técnicas, vícios ou emprego 

inadequado ou de qualidade inferior, e na ocorrência destes, não implica corresponsabilidade da 

CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos. 

CLAUSULA NONA - DO PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, observado o prazo de até 30 (trinta) dias 
consecutivos, após a entrega do objeto, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA, 

mediante a apresentação de Nota Fiscal/Fatura, cabendo ao servidor responsável atestar as notas fiscais que 

deverão ser emitidas em 02 (duas) vias. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - 0 pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, diretamente na Conta 

Corrente da CONTRATADA, no Banco do Brasil, Agenda n° 5853, Conta Corrente n° 1473-7. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os pregos avençados em decorrência do presente contrato, não serão 

reajustados. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Caso os pagamentos sejam efetuados após o prazo estabelecido no caput 

desta clausula, a CONTRATANTE se obriga a pagar  multa diária  dc  0,33% (trinta e três centésimos por cento) 

sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura, até o Ilmite de 10% (dez por cento), desde que para tanto No tenha 

concorrido h empresa, 

PARÁGRAFO QUARTO- Nenhum pagamento será efetuado h CONTRATADA enquanto pendente de 

liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, pelo 

descumprimento deste contrato, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou correção monetária. 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Paruá - MA I CNPJ: 12.511.093/0001-06 
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PARÁGRAFO QUINTO - Fica o CONTRATADO obrigado a manter durante toda execução do contrato, 

em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigldas na licitação. 

CLAUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Competirá à CONTRATADA cumprir as obrigações constantes no Termo de Referência, o qual faz parte 

deste contrato. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

Competirá à CONTRATANTE: 

a) Fornecer todos os dados a CONTRATADA, necessários adequados para a execução do objeto; 

b) Efetuar os pagamentos nos termos do Contrato; 

c) Manter com a CONTRATADA relação por escrito, ressalvados os entendimentos verbais motivados pela 

urgência, que, entretanto, deverão ser formalizados oportunamente; 

d) Fiscalizar a execução do instrumento contratual, através de servidor designado para esta função, na 

forma que lhe convier. 

e) Receber os materiais permanentes, de acordo com as ordens de fornecimentos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES 

O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas, sujeitará a 

CONTRATADA às sanções previstas na Lei Federal n° 10.520/2002, aplicando subsidiariamente a Lei Federal n° 

8.666/1993. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - No caso de atraso injustificado do objeto deste Contrato, a CONTRATANTE 

poderá aplicar as seguintes multas: 

a) Multa moratória diária de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) do valor total da Nota de 

Empenho, em caso de atraso na entrega dos materiais, até o limite de 10% (dez por cento); 

b) Multa moratória diária de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) do valor total da Nota de 

Empenho, em caso de atraso na substituição dos materiais reprovados no recebimento provisório, até 

o limite de 10% (dez por cento); 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Além da multa indicada no parágrafo anterior, a CONTRATANTE poderá, 

garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA, na hipótese de inexecução total ou parcial do Contrato, as 

seguintes sanções: 

a) Advertência; 

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato; 

C) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, 

pelo prazo de até 02 (dois) anos; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou ate que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade; 
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e) As sanções previstas nas  alit-leas  "a", "c" e "d" poderão ser aplicadas conjuntamente com a prevista na 

alínea "b". 
PARÁGRAFO TERCEIRO - A fraude na execução do Contrato, o comportamento de modo inidõneo, a 

declaração falsa e o cometimento de fraude fiscal, aplicando-se as sanções previstas no art.7° da Lei Federal n° 

10.520/2002. 

PARÁGRAFO QUARTO - Caberá A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUA, propor a 

aplicação das penalidades previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que justifiquem 

a proposição. 

PARÁGRAFO QUINTO -  Ape*  a aplicação de qualquer penalidade  sera  feita comunicação escrita  A 

CONTRATADA e publicação no Diário Oficial, constando o fundamento legal, excluídas os casos de aplicação 
das penalidades de advertência e multa de mora. 

PARÁGRAFO SEXTO - As multas a que se referem os parágrafos anteriores serão descontadas dos 
pagamentos devidos pela CONTRATANTE ou cobradas diretamente da empresa, amigável ou Judicialmente. 

PARÁGRAFO SÉTIMO -  As multas deverão ser recolhidas no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 

data da notificação, em conta bancária a ser informada pela CONTRATANTE. 
PARÁGRAFO OITAVO -  Nenhum pagamento será feito A CONTRATADA antes de pagas ou relevadas as 

multas que lhe tenham sido aplicadas. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO 
A CONTRATANTE poderá rescindir administrativamente o presente Contrato nas hipóteses previstas 

no Artigo 78, da Lei Federal n° 8.666/1993, que ocorrerá nos termos do Artigo 79 do mesmo diploma legal, 

sem que caiba A CONTRATADA direito a qualquer indenização e sem prejuízo das penalidades pertinentes. 

PARÁGRAFO ÚNICO - A inadimplência de cláusulas e condições estabelecidas neste Contrato 
assegurará à CONTRATANTE o direito de dá-lo por rescindido, unilateralmente, mediante Notificação por 

oficio entregue diretamente ou por via postal, sem prejuízo da aplicação das penalidades que se 

demonstrarem cabíveis, em processo administrativo regular. 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS COMUNICAÇÕES 
Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá efeitos legais se 

processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que comprove a sua efetivação, não 

sendo consideradas comunicações verbais. 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO 
A CONTRATANTE fará publicar o resumo do presente Contrato no Diário Oficial, após sua assinatura, 

obedecendo ao prazo previsto no Parágrafo Único, do Artigo 61, da Lei Federal n° 8.666/1993. 

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO 
Fica eleito o foro da Justiça de SANTA LUZIA DO PARUA - MA, com renúncia expressa de qualquer 

outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento. 

Asainado de hum 
COMERCIAL 	digital  pot  COMERCIAL 
DEBECHE TEXTIL 	DESECHE TEXTIL EIRELE 

EIRELE 	 ME 08974702000188 

ME:08974702000188 Dados: 2024 01 26 
'' 
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YASMIN MACEDO DAUD 
CPF n° 470.346.438-14 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

PREFEITURA DE 

SANTA LUZIA 
DO PARUA  oiss=amm* 

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as partes a 

seguir firmam o presente Contrato, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para um só efeito, perante 02 

(duas) testemunhas que também os subscrevem. 

Santa Luzia do ParuS - MA, 25 de Janeiro de 2024. 

ASSINATURAS 

PELA CONTRATANTE 	 PELA CONTRATADA 

Angela ária dos Reis 

Secretária Municipal de Assistência Social, Trabalho 

e Cidadania 

Portaria 016/2021 

TESTEMUNHAS 

I 	11  

NOME: NOME: 

CPF: 0 23 . 	L-H.3 - 69  
CPF:  0g0Q(0(0-6-31-r1  
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Santa Luzia do Paruá-MA, 25 de janeiro de 2024. 

RAVI°  JOSE  PADILHA DE ALMEIDA 
Secretário Municipal de Planejamento, Administração, 
Finanças, Receitas e Patrimônio Público 

Publicado por: WYLLYAM PINHEIRO RODRIGUES 

Código identificador: e16a69e2a2268b0654fb8ec67b8f7f00 

AVISO DO EXTRATO DE CONTRATO N2  023/2024 

EXTRATO DE CONTRATO  Ng  023/2024, assinado em 25/01/2023. Objeto: 
AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS PARA MERENDA ESCOLAR PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
DE SANTA LUZIA DO PARUA/MA. Processo Administrativo ng 001/2023. 
Modalidade: Pregão Eletrônico ng 001/2023. CONTRATANTE: Secretaria 
Municipal de Educação, CNPJ ng 30.039.467/0001-06, CONTRATADO: E S 
NEVES COMERCIO LTDA, CNPJ ng 17.929.788/0001-18. Valor Global: R$ 
9.075,00 (nove mil e setenta e cinco reais). Vigência Inicial: 25 de 
janeiro de 2024. Vigência Final: 31 de dezembro de 2024. Sebastiana 
de Kassia Santos Freltas. Santa Luzia do Paruá - MA, 25 de Janeiro de 
2024. 

Publicado por: WYLLYAM PINHEIRO RODRIGUES 

Código identificador: a4845eeb5727bd79075acb2f3ddfb253 

AVISO DO EXTRATO DE CONTRATO  Ng  024/2024 

EXTRATO DE CONTRATO  Ng  024/2024, assinado em 25/01/2024. Objeto: 
AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS PARA MERENDA ESCOLAR PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
DE SANTA LUZIA DO PARUA/MA. Processo Administrativo no 001/2023. 
Modalidade: Pregão Eletrônico ng 001/2023. CONTRATANTE: Secretaria 
Municipal de Educação, CNPJ ng 30.039.467/0001-06, CONTRATADO: 
COMERCIAL GLOBAL EIRELL CNPJ ng 28.754.772/0001-38. Valor Global: 
R$ 35.959,26 (trinta e cinco mil, novecentos e cinquenta e nove reais e 
vinte e seis centavos). Vigência Inicial: 25 de janeiro de 2024. Vigência 
Final: 31 de dezembro de 2024. Sebastiana de Kassia Santos Freitas. 
Santa Luzia do Parua - MA, 25 de janeiro de 2024. 

Publicado por: WYLLYAM PINHEIRO RODRIGUES 
Código identificador: 52ac40dab9c85235ef270dcde7736e7c 

AVISO DO EXTRATO DE CONTRATO N2  027/2024 

EXTRATO DE CONTRATO  Ng  027/2024, assinado em 25/01/2024. Objeto: 
Aquisição de  Kit  Natalidade (enxoval infantil), para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e 
Cidadania. Processo Administrativo n2  018/2023. Modalidade: Pregão 
Eletrônico  rig  012/2023. CONTRATANTE: Secretaria Municipal de 
Assistência Social, CNPJ ng 97.522.990/0001-60, CONTRATADO: 
COMERCIAL DEBECHE TEXTIL LTDA,  CNN rig  08.974.702/0001-88, Valor 
Global: R$ 10.087,00 (dez mil e oitenta e sete reais). Vigência Inicial: 25 
de janeiro de 2024. Vigência Final: 31 de dezembro de 2024. Angela 
Márcia dos Reis Borges. Santa Luzia do Parua - MA, 25 de janeiro de 
2024. 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N2  
001/2024 - PROCESSO ADMINISTRATIVO 142  002/2024 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N2 001/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N2  002/2024 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA MINISTRAR CURSO 
DE CAPACITAÇÃO A SERVIDORES QUE ATUAM NA  AREA  DE 
LICITAÇÃO E CONTRATAÇÕES PÚBLICA 

A Senhora Secretária Municipal de Educação de Santa Luzia do Parua, 
no uso de suas atribuições legais, com base nas informações 
constantes nos autos do Processo, referente à Dispensa de Licitação n° 
001/2024, 
CONSIDERANDO a justificativa apresentada pelo Agente de 
Contratação do presente processo licitatório na modalidade Dispensa 
de Licitação e o Parecer da Assessoria Jurídica; 
CONSIDERANDO a configuração da situação prevista no artigo 17, 
Inciso VII, da Lei n° 14.133/2021, e a necessidade da realização da 
contratação em questão; 
CONSIDERANDO que foram observados os prazos processuais, 
HOMOLOGO, e Reconheço o presente processo administrativo de 
Dispense de Licitação com vistas contratação direta da empresa SLA 
NEGÓCIO LTDA - CNPJ/MF: 44.284.474/0001-88, (FACILITA), com 
sede localizado na Rua dos Ipês ng 29, Bairro: Renascença, São Luis-MA, 
representada pelo senhor  Anderson  Belfort Monteiro dos Santos, 
CPF/MF no 048.037.393-07, CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
MINISTRAR CURSO DE CAPACITAÇÃO A SERVIDORES QUE ATUAM 
NA  AREA  DE LICITAÇÃO E CONTRATAÇÕES PÚBLICA. Trata-se, 
portanto, de um serviço continuo especializado. A contratação  sera  por 
um período de 03 (três) meses, podendo ser prorrogado de acordo com 
a Lei. 
A presente HOMOLOGAÇÃO  sera  publicada no Diário Oficial do 
Município de Santa Luzia do Parua, órgão oficial de publicidade, pela 
Comissão Permanente de Licitação, de acordo com o que estabelece 
o caput de seu  art.  54, § 2g da Lei ng 14.133/21, de modo a tornar 
público o resultado do certame licitatório, como também, para que 
produza seus legais e jurídicos efeitos; 

Santa Luzia do Parua-MA, 25 de janeiro de 2024. 

FLAVIO  JOSE  PADILHA DE ALMEIDA 
Secretário Municipal de Planejamento, Administração, 
Finanças, Receitas e Patrimônio Público 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  DOMINGOS DO 
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